PROJETO DE LEI Nº              DE 2010

(Do Sr. Emiliano José)

 

Declara como Parque Nacional do Velho Chico a área ciliar dos rios da bacia do Rio São Francisco, as ilhas, as lagoas e as veredas onde está sendo procedida a recomposição da mata nativa e as obras de revitalização, e estabelece a proibição da extração dos recursos minerais e da fauna e da flora naturais daquela região, e dá outras providências. 
Art. 1º - Fica criado o Parque Nacional do Velho Chico, composto pelas áreas ciliares dos rios da bacia do Rio São Francisco, bem como pelas ilhas, lagoas e veredas desses rios, onde estão sendo procedidas a recomposição da mata nativa e as obras de revitalização, formando um Corredor Ecológico que envolva todo o curso dos rios daquela bacia hidrográfica, desde a cabeceira até a foz, englobando terras dos estados de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe.

Art. 2º - Nessas áreas serão consideradas prioritárias pela União, pelos Estados e pelos municípios as ações voltadas: 

I - a fiscalização e controle do desmatamento das matas ciliares da bacia, e a proibição do funcionamento de carvoarias e outras atividades que utilizem matéria prima vegetal oriunda das matas ciliares da bacia;

II – a fiscalização e proibição da captura, manutenção em cativeiro ou morte de animais da fauna nativa;

III- a implantação de sistemas de saneamento público nas cidades e povoados localizadas no curso do rio São Francisco e dos seus afluentes;

IV – o replantio de espécies florestais nativas para recomposição das matas ciliares devastadas e a implementação de medidas que contenham o assoreamento; 

V – o controle da captação de água nos rios da bacia hidrográfica, com finalidades diversas;

VI – o controle do uso de agrotóxicos nas áreas de agricultura localizadas no entorno dos rios da bacia;

VII – o desenvolvimento de atividades de desassoreamento dos rios e de recomposição da flora e fauna silvestres.

Art. 3º - O Parque terá como gestor o Ministério do Meio Ambiente. 

Parágrafo único - As competências e as atribuições do gestor em relação ao Parque serão definidas em regulamento.

Art. 4º - Compõem o Grupo Coordenador do Parque um representante de cada um dos seguintes órgãos e entidades:

I - Um representante do Ministério do Meio Ambiente; 

II - Um representante do Estado de Minas Gerais;

III - Um representante do Estado de Goiás;

IV - Um representante do Estado da Bahia;

V - Um representante do Estado de Pernambuco;

VI - Um representante do Estado de Alagoas;

VII - Um representante do Estado de Sergipe;

VIII - Um representante do Distrito Federal;

IX- Um representante de cada Comitê de Bacia existente no rio São Francisco e em seus afluentes;

X – Um representante da Companhia Hidroelétrica do Rio São Francisco – CHESF;

XI – Um representante da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco – CODEVASF.

§ único - O Grupo Coordenador será presidido pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, com atribuições fixadas em regulamento.

Art. 5º - O Poder Executivo expedirá o regulamento do Parque no prazo de noventa dias contados da data de publicação desta Lei. 

Art. 6º - No exercício de 2010 as despesas do Parque correrão à conta de dotações consignadas no orçamento da União, bem como das transferências das empresas públicas federais.

Art. 7º - Não será autorizada sob nenhuma hipótese, a supressão de espécies ou alteração total ou parcial das florestas e demais formas de vegetação, nas matas ciliares da bacia hidrográfica do Rio São Francisco.

Art. 8º - Fica proibida a implantação de unidades de produção de carvão, que envolvam, direta ou indiretamente, a utilização de recursos vegetais como matéria prima, oriundos das matas ciliares da bacia hidrográfica.

Art. 9º - Consideram-se recursos vegetais, para efeito desta lei, as florestas, caatingas, e demais formas de vegetação natural.

Art. 10 – Consideram-se como áreas do Corredor Ecológico as situadas:

I - ao longo dos rios ou qualquer curso d'água, desde seu nível mais alto, cuja largura mínima, em cada margem, seja de:

a) 30m (trinta metros), para curso d'água com menos de 10m (dez metros) de largura;

b) 50m (cinquenta metros), para o curso d'agua de 10m a 50m (dez a cinquenta metros) de largura;

c) 100m (cem metros), para cursos d'água de 50m a 200m (cinquenta a duzentos metros de largura;

d) 200m (duzentos metros), para cursos d'água de 200m a 600m (duzentos a seiscentos metros) de largura;

e) 500m (quinhentos metros), para cursos d'água com largura superior a 600m (seiscentos metros).

II - ao redor das lagoas ou reservatórios d'água naturais ou artificiais, desde que seu nível mais amplo, medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura mínima seja de:

a) 30m (trinta metros), para os que estejam situados em áreas urbanas; 

b) 100m (cem metros), para os que estejam em área rural.

III - nas nascentes, ainda que intermitentes, e nos chamados olhos d'água, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50m (cinquenta metros) de largura;

IV - nas veredas. 

§ 1º - As autorizações porventura existentes para fins de carvoejamento, aproveitamento industrial, comercial ou qualquer outra finalidade nas áreas descritas neste artigo serão suspensas imediatamente.

§ 2º - As áreas abrangidas pelas condições supra determinadas comporão no seu conjunto o Corredor Ecológico previsto no Art. 1º desta Lei.

§ 3º - Nas áreas do Corredor Ecológico serão consentidas as tomadas de água devidamente autorizadas pelas entidades competentes para abastecimento humano e animal e projetos de irrigação.

§ 4º - Nos locais onde haja povoamentos, o Corredor Ecológico será deslocado para a periferia dessas localidades habitacionais, de modo que não haja interrupção na sua continuidade.

 § 5º - As famílias que possuírem habitações ou pequenas posses na área atingida pelo Corredor Ecológico serão transferidas para projetos de assentamento, ou indenizadas.

§ 6º - A comunidade será mobilizada para integrar-se na manutenção do Corredor Ecológico mediante programas de conscientização e a concessão de estímulos governamentais a serem estabelecidos.

Art. 11 - O Poder Executivo criará mecanismos de fomento ao florestamento e reflorestamento, em áreas adjacentes, objetivando:

a) suprimento do consumo de madeira, produtos lenhosos e subprodutos florestais nativos;

b) minimização/compensação do impacto ambiental negativo decorrente da exploração e utilização dos adensamentos florestais nativos;

Art. 12 - Os consumidores de produtos e subprodutos florestais deverão prover seu suprimento integral seja pela formação direta, seja pela manutenção de florestas próprias ou de terceiros, em áreas adjacentes, destinadas à exploração racional.

Art. 13 - as ações ou omissões que contrariem as disposições desta lei e de sua regulamentação sujeitarão os infratores, conforme dispuser o regulamento específico a ser baixado pelo Poder Executivo, às seguintes penalidades administrativas:

I – multa e interdição, com apreensão de produtos e subprodutos florestais e de instrumentos utilizados para a prática das infrações;

II - revogação de licença ou autorização;

Parágrafo único - As penalidades incidirão sobre os infratores, sejam eles seus agentes diretos ou sobre aqueles que tenham, de qualquer modo, concorrido para a prática da infração ou que dela tenham obtido vantagem de qualquer natureza.

Art. 14 - As penalidades administrativas previstas pela presente lei serão aplicadas independentemente de outras cominações legais, persistindo sempre a responsabilidade objetiva do infrator em indenizar ou reparar o dano ambiental causado, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.

§ 1º - À verificação de infração que possa constituir-se em motivo para propositura de ação civil pública, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1965, cópia do processo administrativo respectivo deverá ser encaminhada ao Ministério Público.

§ 2º - Se a infração tiver como causa mediata ou imediata a participação de técnico responsável, além de aplicada penalidade administrativa prevista no artigo anterior, deverá o fato ser comunicado ao respectivo órgão de classe fiscalizador da profissão do técnico envolvido.

Art. 15 - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias da publicação desta lei, o Poder Executivo baixará sua regulamentação, no que couber, inclusive, os ajustes necessários à sua boa aplicação pela simplificação e unificação da fiscalização das atividades florestais.

Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Rio São Francisco, o Velho Chico, também conhecido como o “rio da integração nacional”, tem sua nascente histórica localizada na Serra da Canastra, no sudoeste do Estado de Minas Gerais. Percorre os territórios de Minas Gerais e Bahia, de sul a norte, e faz a divisa dos estados da Bahia e Pernambuco, e de Alagoas e Sergipe, desaguando no Oceano Atlântico, depois de percorrer cerca de 2.800 km em território nacional.

O governo federal desenvolve no velho Chico projeto de transposição de parte de suas águas para os áridos sertões nordestinos. Sabe-se que ao longo dos anos as matas ciliares vem sofrendo um estado de degradação em toda a extensão do rio, além de forte assoreamento de seu leito.

É neste contexto que se insere nosso projeto, que declara como Parque Nacional do Velho Chico a área ciliar dos rios da bacia do Rio São Francisco, as ilhas, as lagoas e as veredas onde está sendo procedida a recomposição da mata nativa e as obras de revitalização, e estabelece a proibição da extração dos recursos minerais e da fauna e da flora naturais daquela região.

O rio São Francisco é um milagre: dá vida ao sertão. O sertão deve muito ao São Francisco. E é nosso dever fazer tudo no sentido de preservá-lo, cercá-lo de cuidados. 

O São Francisco, com seu leito, suas margens, suas populações ribeirinhas, suas carrancas, seus barcos, seus trovadores, cantadores, poetas, sua gente, é hoje quase o berço de uma civilização, fonte de uma cultura riquíssima. Como não cuidar disso? Como não preservá-lo? 

Nosso projeto pretende isso. Preservar o rio e sua cultura. Preservá-lo em toda a sua extensão, em todos os estados pelos quais passa. Essa casa poderá dar esse presente ao povo brasileiro. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2010.

Emiliano José

Deputado Federal PT/BA

